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PROCESSO Nº: 19.30.1516.0000385/2019-86 
ASSUNTO: Procedimento licitatório objetivando a formação de Ata de 
Registro de Preços para contratação de empresa(s) especializada(s) 
no fornecimento de tintas e materiais para pintura.
INTERESSADA: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins.

DESPACHO Nº 629/2019 – Na forma do artigo 17, inciso 
IX, alínea “c”, da Lei Complementar n° 51, de 02 de janeiro de 2008, 
devidamente cumpridos os requisitos previstos no art. 38, da Lei n° 
8.666/93, na Lei n° 10.520/02 e no Decreto Federal nº 7.892/13, 
bem como nos Atos PGJ nº 014/2013 e nº 021/2016, AUTORIZO a 
republicação dos itens 15 e 16 do Pregão Presencial n° 033/2019, 
objetivando a formação de Ata de Registro de Preços para 
contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de 
tintas e materiais para pintura, para atendimento das necessidades 
da Procuradoria-Geral de Justiça em Palmas e das Promotorias 
de Justiça do Interior do Estado do Tocantins, tendo em vista a 
alteração dos valores estimados dos referidos itens, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob 
a forma de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas - TO, 11 de outubro de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PAUTA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO NÚCLEO DO 
TRIBUNAL DO JÚRI (MPNuJúri)

I – Conforme disposição do art. 4º, I, do Ato Conjunto PGJ/CGMP, 
nº 01/2019 fi ca estabelecida a pauta para a 4ª reunião ordinária do 
Núcleo do Tribunal do Júri (MPNuJúri), que ocorrerá na data de 18 de 
outubro de 2019, às 15h, na Sala de Reunião da Procuradoria-Geral 
de Justiça (Sede da PGJ – 4º andar), sem prejuízo do disposto no 
parágrafo único do dispositivo supramencionado.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

DISPONIBILIZAÇÃO/PUBLICAÇÃO:NºNº 8 85757EDEDIÇIÇÃOÃO     PALMAS-TO, SEGUNDA-FEIRA, 14 DE OUTUBRO DE 2019

ATO N° 113/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conforme 
disposto no art. 17, inciso V, alínea “c”, da Lei Complementar 
Estadual nº 51/2008; nos termos do art. 40 da Constituição Federal; 
e respectivas Emendas Constitucionais; e disposições da Lei n° 
1.614/2005; observado o Despacho n° 3053/2019, de 10 de outubro 
de 2019, e demais documentação constante do Procedimento 
Administrativo nº 2019.04.206756P, oriundo do Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do Tocantins – IGEPREV, 

CONSIDERANDO a Lei nº 3.435, de 02 de abril de 2019, 
que instituiu o Programa de Aposentadoria Incentivada – PAI no 
Ministério Público do Estado do Tocantins, regulamentada pela 
Resolução 002/2019/CPJ, de 03 de abril de 2019;

R E S O L V E :

Art. 1° CONCEDER ao Promotor de Justiça de 3ª 
Entrância ALZEMIRO WILSON PERES FREITAS, matrícula 
n° 17497, carga horária de 180 horas, pertencente ao Quadro 
do Ministério Público do Estado do Tocantins, Aposentadoria 
Voluntária por Tempo de Contribuição, no percentual de 90% da 
média aritmética simples encontrada, no valor de R$ 30.320,20, 
reajustado pelo RPPS/TO e custeado pelo Plano Financeiro em 
razão de ter cumprido os requisitos exigidos por lei.

   Art. 2° Este Ato entra em vigor a partir de sua publicação 
no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do 
Tocantins.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 11 de outubro de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça
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II – Serão alvo de deliberação e apreciação a solicitação via E-doc 
n.º 07010305614201923;
III– Demais assuntos a serem sugeridos pelos membros.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

NÚCLEO DO TRIBUNAL DO JÚRI, em Palmas/TO, 14 de outubro 
de 2019.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Subprocuradora-Geral de Justiça

Coordenadora MPNuJúri

AVISO DE PREGÃO

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP

A Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins torna público que fará realizar na Sala de Licitações no 2º 
Piso, do Prédio Sede do Ministério Público, sito à Quadra 202 Norte, 
Conj. 01, Lotes 5/6, Av. LO 4, Palmas/TO, no dia 25/10/2019, às 
09h30min (nove horas e trinta minutos), a abertura do Pregão 
Presencial nº 040/19, processo nº 19.30.1516.0000407/2019-74, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE MANUTENÇÃO, destinados ao atendimento das 
necessidades da sede da Procuradoria-Geral de Justiça em Palmas 
e Promotorias de Justiça do Interior do Estado do Tocantins. O edital 
está disponível no sítio: www.mpto.mp.br.

Palmas-TO, 14 de outubro de 2019.

Ricardo Azevedo Rocha
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2755/2019

Processo: 2019.0006596

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, sendo 
um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, viabilizado 
por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, XXXV, da CR/1988), 
e o outro o sistema de acesso à Justiça pela resolução consensual 
dos confl itos, controvérsias e problemas (Preâmbulo e art. 4o, inciso 
VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado em 
uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei Federal 
nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo de atuação 
do Sistema Único de Saúde a execução de ações de assistência 
terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua competência, 
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da 
lei complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, 
b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não pode 
constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA
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Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 
demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 
deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 
encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 
tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 
(um) ano para encerramento, podendo ser sucessivamente 
prorrogado pelo mesmo período, desde que haja decisão 
fundamentada (artigo 11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado relatório 
para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, devendo 
ser cientifi cado o noticiante da decisão de arquivamento, 
da qual caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério 
Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação será realizada, 
preferencialmente, por correio eletrônico (artigo 12, 13 e ss, da 
Resolução 174/2017 – CNMP).

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as 
informações e documentos acostados, tem-se por pertinente 
instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando apurar eventual omissão do Poder Público em 
disponibilizar medicamentos à Sra. M.D.S.F.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

1. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e 
eventuais documentos que o acompanham;
2. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério 
Público e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a 
Área Operacional de Publicidade dos Atos Ofi ciais para 
publicação (Informativo CNMP 002/2017);
3. Nomeio a Auxiliar Técnica Jamilla Pêgo Oliveira Sá 
como secretária deste feito;
4. Ofi cie-se ao NATJUS Estadual e a Secretaria 
Municipal de Saúde de Araguaína/TO em 10 (dez) dias;
5. Ao fi nal, cientifi que-se o noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da 
Resolução nº 174/2017, do CNMP.

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

ARAGUAINA, 11 de outubro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
VALERIA BUSO RODRIGUES BORGES

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/2766/2019

Processo: 2019.0006652

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça da 5ª Promotoria de Justiça da 
Comarca de Araguaína-TO, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 129, II, da Constituição da República, que dispõe ser atribuição 
institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito 
dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas 
necessárias a sua garantia;

Considerando que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

Considerando que nos termos do artigo 196 da Constituição Federal, 
a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

Considerando que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/1990: “A 
saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

Considerando que, por meio do Ofício nº 492/2019, a 1ª Vara da 
Fazenda e Registros Públicos da Comarca de Araguaína encaminhou 
à 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína cópia dos autos da Ação 
de Obrigação de Fazer nº 0020940-28.2019.827.2706, que trata da 
oferta pelo Município de Araguaína de transporte sanitário à paciente 
A.L.S., para o comparecimento a sessões de hemodiálise;

Considerando que, no bojo do referido processo, consta a informação 
de que há uma lista de espera de pacientes portadores de doença 
renal que necessitam de transporte sanitário, partindo de suas 
residências até o Instituto de Doenças Renais do Tocantins – IDRT, 
para a realização de tratamento de hemodiálise pelo sistema único 
de saúde (SUS);

Considerando que a eventual omissão do Poder Público em ofertar 
transporte sanitário a pacientes renais pode vir a prejudicar o 
tratamento de tais pacientes;

RESOLVE:

Instaurar Procedimento Preparatório, com fundamento no art. 
60, VI da LC Estadual 51/08, diante do que preceitua o artigo 8º, § 
1º da Lei Federal nº 7.347/85, e art. 21 da Resolução nº 005/2018 
do CSMP-TO, com o intuito de apurar eventual omissão do poder 
público na oferta de transporte sanitário a pacientes residentes em 
Araguaína-TO que realizam tratamento hemodiálise;

Determino, inicialmente, as seguintes providências:
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a) Registre-se e autue-se a presente Portaria, anotando-se no livro 
de registro específi co;

b) Comunique-se a instauração deste Procedimento Preparatório, 
imediatamente, ao Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público;

c) Ofi cie-se à Secretaria Municipal de Saúde de Araguaína-TO, 
enviando cópia desta portaria e requisitando informações atualizadas 
acerca das medidas adotadas para regularizar a oferta de transporte 
sanitário aos pacientes que realizam tratamento de hemodiálise, a 
fi m de atender a demanda existente e eliminar a fi la de espera;

d) Publique-se a presente portaria no placar desta Promotoria de 
Justiça e no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins;

e) Na oportunidade indico o Analista Ministerial Hugo Daniel Soares 
de Souza, lotado nesta 5ª Promotoria de Justiça, para secretariar o 
presente feito.

ARAGUAINA, 14 de outubro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/2751/2019

Processo: 2019.0006585

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 2ª.PJ/Araguatins.

O Ministério Público do Estado do Tocantins, pelo 2º. Promotor 
de Justiça da comarca de Araguatins, Curador dos princípios da 
Administração Pública, no uso de suas atribuições institucionais, 
com fundamento no comando constitucional que lhe impõe a defesa 
dos interesses difusos e coletivos, sociais e individuais indisponíveis 
(artigos 129, inciso III, da Constituição da República; 8º, § 1º, da 
Lei Federal nº. 7.347/85; 25, inciso IV e 26, inciso I, da Lei Federal 
nº. 8.625/93; inciso VII, do artigo 60, da Lei Complementar Estadual 
n°. 52/2008, e ainda nas Resoluções nº. 23, de 17 de setembro de 
2007 e 05/2018, de lavra respectivamente do Conselho Nacional do 
Ministério Público e do Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Tocantins) instaura, de ofício, o presente inquérito civil, 
visando apurar possíveis irregularidades na eleição a membros do 
Conselho Tutelar em Araguatins ocorrida no dia 06 de outubro de 
2019, notadamente em relação a compra de votos e abusivo uso de 
transporte de eleitores não autorizado pela comissão do Conselho 
Municipal das Crianças e Adolescentes.

Sendo assim, determino de proêmio as seguintes diligências:

1) Autue-se a esta portaria, numerando-a em capa específi ca, 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUATINS

registrando-se o presente procedimento em livro próprio bem como 
no sistema E-EXT, aqui seguindo a numeração automática, enviando-
se cópia eletrônica deste ato ao Presidente do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado do Tocantins, cumprindo determinação 
da Resolução nº. 05/2018-CSMP, prevista no seu artigo 9º;

2) formule extrato para veiculação no Diário Ofi cial do Estado, 
afi xando-se no átrio do Edifício do Ministério Público cópia por 60 
dias; e,

3) remeta-se cópia desta portaria ao Presidente do CMCDA, para 
conhecimento e efetiva participação na instrução deste inquérito, 
desde já se sinalizando pela não homologação do resultado fi nal até 
que se conclua as apurações; e,

4) envie cópia à Secretaria de Ação Social para conhecimento e 
suporte nas apurações

Designo para secretariar os trabalhos os Técnicos Ministeriais 
lotados na Promotoria de Justiça, que por serem concursados, deixo 
de colher seus Termos de Compromisso, fi cando asseverado que 
conforme forem aportando documentos, sejam digitalizados e já 
devidamente anexados ao sistema e-ext.

Após o cumprimento de tais diligências e a cada subsequente, seja 
certifi cada conclusão ao Promotor de Justiça.

Décio Gueirado Júnior
Promotor de Justiça.

ARAGUATINS, 10 de outubro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
DÉCIO GUEIRADO JÚNIOR

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUATINS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
Promotor de Justiça Dr. Luiz antônio francisco pinto, comunica a 
instauração do procedimento administrativo nº 2715/2019 (notícia de 
fato nº 2019.0006233) para acompanhamento do cumprimento da 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM OBRIGAÇÃO DE FAZER nº 0002019-
37.2019.927.2733, contra o Estado do Tocantins e o município 
de Bom Jesus do Tocantins, para compeli-los a disponibilizarem 
consulta médica com neurologista pediatra ao substituído, conforme 
solicitação médica, bem como os exames neurológicos necessários 
ao diagnóstico e tratamento da doença que o acomete.

 Pedro Afonso, 11 de outubro de 2019.

LUIZ ANTÔNIO FRANCISCO PINTO
Promotor de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PEDRO AFONSO
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DIRETORIA DE EXPEDIENTE
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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR  
Procurador-Geral de Justiça 

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA 
Subprocuradora-Geral de Justiça  

CYNTHIA ASSIS DE PAULA 
Chefe de Gabinete da P.G.J.  

PAULO ALEXANDRE RODRIGUES DE SIQUEIRA 
Promotor de Justiça Assessor do P.G.J.  

THAÍS CAIRO SOUZA LOPES 
Promotora de Justiça Assessora do P.G.J.  

UILITON DA SILVA BORGES 
Diretor-Geral

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA  
Corregedor-Geral

JOÃO RODRIGUES FILHO
Corregedor-Geral Substituto

BENEDICTO DE OLIVEIRA GUEDES NETO
Promotor de Justiça Assessor do Corregedor-Geral

PEDRO EVANDRO DE VICENTE RUFATO
Promotor de Justiça Assessor do Corregedor-Geral

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR 
Presidente do Colégio de Procuradores

LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES
Procuradora de Justiça    

VERA NILVA ÁLVARES ROCHA LIRA   
Procuradora de Justiça

JOÃO RODRIGUES FILHO
Procurador de Justiça

JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU  
Procurador de Justiça

RICARDO VICENTE DA SILVA  
Procurador de Justiça

MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA  
Procurador de Justiça

JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR
Procurador de Justiça

JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ
Procuradora de Justiça

ANA PAULA REIGOTA FERREIRA CATINI
Procuradora de Justiça

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora de Justiça

MOACIR CAMARGO DE OLIVEIRA
Procurador de Justiça

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR 
Presidente do Conselho

JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU  
Membro - Secretário do Conselho

MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA
Membro

ANA PAULA REIGOTA FERREIRA CATINI
Membro

JOÃO RODRIGUES FILHO
Membro

OUVIDORIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO

LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES
Ouvidora    

CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL

OCTAHYDES BALLAN JUNIOR
Coordenador

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS - DOMP/TO
Endereço: 202 NORTE, AV. LO 4, CONJ. 1, Lotes 5 e 6, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218, Palmas-TO, Fone: (63) 3216-7604

https://www.mpto.mp.br/portal/servicos/diario-ofi cial

Área Operacional de Publicidade dos Atos Ofi ciais - AOPAO 

LUÍS EDUARDO BORGES MILHOMEM
Diretor

MMIINNIISSTTÉRRIIOO PÚBLICO
ESTADO DO TOCANTINSS

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: b3d141e8 - 7b2343c6 - 0c0a30ad - f33c485a


		2019-10-14T15:25:15-0300
	LUIS EDUARDO BORGES MILHOMEM:03890041116




